EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA ª VARA CÍVEL – ESPECIALIZADA EM FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE X, ESTADO DE X.


Fulano de tal, brasileiro, casado, produtor rural, portador da cédula de identidade, inscrito no CPF sob nº e no CNPJ sob nº; Fulano de tal, brasileiro, casado, produtor rural, portador da cédula de identidade, inscrito no CPF sob nº e no CNPJ sob nº, e Empresa Tal, pessoa jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ sob nº, todos com endereço na rua tal, por seus procuradores judiciais que esta subscrevem, vêm, respeitosamente à ilustre presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei nº 11.101/2005, formular o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, consoante as razões fáticas e jurídicas que seguem:

SOBRE A COMPETÊNCIA JURISDICIONAL E A DISTRIBUIÇÃO REGIONAL DAS VARAS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
A legislação específica que rege a recuperação judicial, extrajudicial e falência de empresários e sociedades empresárias, a saber, a Lei nº 11.101/2005, determina em seu artigo 3º a competência para a homologação de planos de recuperação extrajudicial, concessão de recuperação judicial ou declaração de falência. Esta competência é atribuída ao juízo localizado no principal lugar de negócios do devedor ou da filial de empresa com sede internacional, como especificado: 
“Art. 3º A competência para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou declarar a falência recai sobre o juízo do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que possua sua sede fora do Brasil.”
Esta disposição é fundamentada na premissa de que o principal estabelecimento é aquele onde ocorre a maior parte dos negócios da empresa, concentrando-se a maior quantidade de patrimônio e relações comerciais, incluindo a vasta maioria dos credores. 
Tal critério é reconhecido pela sua justiça e praticidade, facilitando a aplicação da Lei 11.101/2005, também em casos de sedes estrangeiras e a necessidade de identificar a principal filial.
Adicionalmente, o Estado de Mato Grosso, por meio da Resolução TJ-MT/OE nº 10, de 30 de julho de 2020, promoveu uma regionalização das varas de recuperação judicial, especificando a competência de determinadas unidades judiciais para abarcar ações de recuperação judicial em comarcas de Entrância Especial, criando Varas Regionais de Falência e Recuperação Judicial em cidades específicas.
Portanto, para casos onde o domicílio comercial do devedor se localiza no Município indicado, a competência recai sobre a Vara Regional correspondente, em conformidade com o artigo 3º da Lei nº 11.101/2005 e a mencionada Resolução do TJ-MT. Esta organização visa a eficiência e a especialização no tratamento de casos de recuperação judicial, assegurando uma tramitação adequada e efetiva.

SOBRE O LITISCONSÓRCIO ATIVO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
É essencial destacar que os solicitantes fazem parte do mesmo conglomerado econômico, evidenciado por uma ligação estreita e uma clara comunhão de interesses, responsabilidades e obrigações. Tal interconexão justifica sua presença conjunta no polo ativo desta solicitação de recuperação judicial, considerando que o futuro de cada solicitante está intrinsecamente ligado ao dos demais membros do grupo.
Iniciar processos judiciais separados para cada solicitante resultaria em um aumento desnecessário dos custos operacionais e das despesas processuais, prejudicando não somente os solicitantes mas também os credores, que seriam forçados a arcar com os custos de representação legal em múltiplas ações judiciais, em vez de uma única.
Os solicitantes constituem um grupo familiar que empreendeu em atividades agrícolas conjuntamente, envolvendo tanto pais quanto filhos. A base para a formação de um litisconsórcio ativo neste contexto é que o direito material afeta mais de um titular, em oposição a diversos credores, fundamentando-se no artigo 113 do Código de Processo Civil, que estabelece:
“Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar no mesmo processo, conjuntamente, na posição ativa ou passiva, quando houver entre elas: I - comunhão de direitos ou de obrigações referentes à demanda; II - conexão por pedido ou causa de pedir; III - afinidade de questões por um ponto comum de fato ou de direito.”
Este caso se alinha ao inciso III do dispositivo citado, já que a afinidade de questões por um ponto comum de fato ou de direito se faz presente, além da existência de comunhão de direitos e obrigações e a potencial conexão entre o pedido e a causa de pedir em processos individuais.
Os devedores compartilham problemas comuns (a crise) que motivam a mesma pretensão jurídica (a recuperação judicial), sustentando, assim, a formação de um litisconsórcio ativo como uma medida de eficiência processual. Isso é reforçado pela identidade de credores, fornecedores, contadores e até administradores, todos ligados ao grupo de solicitantes, que são parte integral da empresa familiar.
Nos vários contratos celebrados com fornecedores, bancos e clientes, os solicitantes aparecem frequentemente como fiadores ou responsáveis pelas obrigações uns dos outros, evidenciando sua unidade como um grupo de produtores rurais/empresa familiar.
A própria Lei de Recuperação Judicial, especificamente no inciso II do artigo 50, reconhece explicitamente o direito dos devedores de solicitarem a recuperação judicial de forma conjunta, permitindo a fusão para melhor atender aos interesses da coletividade envolvida.
Parte superior do formulário
A jurisprudência abaixo demonstra a possibilidade do litisconsórcio ativo nos processos de recuperação judicial:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE AFASTADA - DEFERIMENTO DE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EMPRESÁRIO RURAL – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS EM LEI – NOVO ENTENDIMENTO DO STJ - LITISCONSÓRCIO ATIVO – POSSIBILIDADE - RECURSO
DESPROVIDO. Não há o que se falar em intempestividade do recurso quando interposto dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis. “Quanto ao requisito temporal de 2 (dois) anos de exercício regular da atividade empresarial para o produtor rural, as Turmas que compõem a Segunda Seção do STJ entendem que a constituição do empresário rural dá-se a partir do exercício profissional da atividade econômica rural organizada para a produção e circulação de bens ou de serviços, sendo irrelevante, à sua caracterização, a efetivação de sua inscrição na Junta Comercial. 2. Todavia, sua submissão ao regime empresarial apresenta-se como faculdade, que será exercida, caso assim repute conveniente, por meio da inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a qual apenas declara, formaliza a qualificação jurídica de empresário, presente em momento anterior ao registro.” ( AgInt no AREsp 1564649/GO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2021, DJe 12/02/2021). Diante da identidade de sócios, aportes bancários recíprocos, credores e mesmo administrador das empresas agravadas, evidencia-se a existência de grupo econômico de fato, o que autoriza o processamento da recuperação judicial em litisconsórcio ativo.   (TJ-MT   10081475420198110000   MT, Relator: NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO, Data de Julgamento: 16/08/2022, Primeira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 16/08/2022).”.Página7

Logo, tem-se que restam preenchidos os requisitos para o reconhecimento da existência de grupo econômico entre os produtores rurais/empresas, o que autoriza o processamento da recuperação judicial em litisconsórcio ativo com o foro estabelecido nesta Comarca de.

SOBRE A CONSOLIDAÇÃO PROCESSUAL E SUBSTANCIAL NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
A introdução da consolidação processual pela Lei nº 14.112/2020 representa um avanço significativo na abordagem de recuperação judicial para grupos de empresas sob controle societário comum. 
Conforme estabelecido no artigo 69-G da Lei, os devedores que satisfazem os critérios previstos e fazem parte de um mesmo grupo podem solicitar a recuperação judicial sob uma consolidação processual, seguindo as orientações:
“Art. 69-G. Os devedores que atendam aos requisitos previstos nesta Lei e que integrem grupo sob controle societário comumpoderão requerer recuperação judicial sob consolidação processual.
§ 1º Cada devedor apresentará individualmente a documentação exigida no art. 51 desta Lei.
§ 2º O juízo do local do principal estabelecimento entre os dos devedores é competente para deferir a recuperação judicial sob consolidação processual, em observância ao disposto no art. 3º desta Lei.
§ 3º Exceto quando disciplinado de forma diversa, as demais disposições desta Lei aplicam-se aos casos de que trata esta Seção.”.
Essa modalidade permite que as empresas de um mesmo grupo econômico sejam processadas juntas, promovendo uma redução de custos e permitindo que cada entidade seja considerada de forma individualizada, segundo a interpretação dos especialistas Daniel Carnio Costa e Alexandre Correa Nasser de Melo.
Além disso, a Lei nº 14.112/2020 também introduziu a consolidação substancial, uma medida que pode ser determinada pelo juízo de acordo com o artigo 69-J, para casos onde há uma interconexão e confusão entre ativos ou passivos dos devedores de um grupo econômico, dificultando a distinção de titularidade sem grande esforço ou recursos. A consolidação substancial é permitida sob condições específicas, incluindo:
· Existência de garantias cruzadas;
· Atuação conjunta no mercado entre os requerentes;
Esses critérios demonstram a interdependência e a coesão entre as empresas do grupo, justificando a unificação processual e substancial em uma recuperação judicial. A convergência de credores, fornecedores, infraestrutura contábil e administrativa, além da compartilhação de direitos e situações fáticas, sublinham a necessidade de uma abordagem consolidada.
Assim, a aprovação da consolidação processual e substancial para os devedores em questão, sob os artigos 69-G e 69-J da Lei nº 11.101/2005, surge como uma estratégia vital para o sucesso da recuperação, proporcionando uma gestão mais eficaz e unificada dos esforços de reestruturação.
Parte superior do formulário
SOBRE A ELEGIBILIDADE DO PRODUTOR RURAL PARA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL SEGUNDO O ART. 48, §§ 2º AO 5º, DA LEI Nº 11.101/2005
A Lei nº 11.101/2005, que regula a recuperação judicial e a falência de empresários e sociedades empresárias, tem como objetivo principal proporcionar meios para que empresas em dificuldades financeiras possam reestruturar-se economicamente. A essência dessa legislação, conforme expressa no art. 47, é preservar a empresa, sua função social e estimular a atividade econômica.
Com a promulgação da Lei nº 14.112/2020, ocorreram mudanças significativas nessa legislação, dentre as quais destaca-se a ampliação das condições sob as quais os produtores rurais podem solicitar a recuperação judicial. Anteriormente, havia incertezas quanto à aplicabilidade da Lei de Falências e Recuperação de Empresas aos produtores rurais, principalmente devido à questão do registro na Junta Comercial, que não é prática comum para muitos produtores rurais.
As alterações introduzidas especificam que os produtores rurais podem requerer recuperação judicial mesmo sem estar registrados na Junta Comercial, desde que sejam capazes de comprovar suas atividades agrícolas por meio de outros documentos equivalentes. Essa mudança reconhece a natureza singular dos negócios agrícolas e a importância dos produtores rurais na economia, facilitando o acesso destes à recuperação judicial para superação de crises financeiras.
Este reconhecimento legal abre um precedente importante, garantindo que os produtores rurais possam se beneficiar das medidas de recuperação previstas na Lei nº 11.101/2005, sob condições que respeitam as particularidades de suas atividades. A inclusão explícita dos produtores rurais no âmbito de aplicação da lei de recuperação judicial é um passo significativo na direção de proporcionar a estes empresários os mesmos mecanismos de reestruturação disponíveis para outros setores da economia, reconhecendo assim o papel vital que desempenham no contexto econômico e social do país.
Tal situação está estampada nos §§ 2º ao 5º do art. 48 da Lei nº 11.101/2005, in verbis:
“Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:
(...)
§ 2º No caso de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, admite-se a comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo por meio da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), ou por meio de obrigação legal de registros contábeis que venha a substituir a ECF, entregue tempestivamente.
§ 3º Para a comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo, o cálculo do período de exercício de atividade rural por pessoa física é feito com base no Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), ou por meio de obrigação legal de registros contábeis que venha a substituir o LCDPR, e pela Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e balanço patrimonial, todos entregues tempestivamente.
§ 4º Para efeito do disposto no § 3º deste artigo, no que diz respeito ao período em que não for exigível a entrega do LCDPR, admitir- se-á a entrega do livro-caixa utilizado para a elaboração da DIRPF.
§ 5º Para os fins de atendimento ao disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, as informações contábeis relativas a receitas, a bens, a despesas, a custos e a dívidas deverão estar organizadas de acordo com a legislação e com o padrão contábil da legislação correlata vigente, bem como guardar obediência ao regime de competência e de elaboração de balanço patrimonial por contador habilitado.”.
Assim, cumpre trazer à baila que os Requerentes colacionam aos Autos documentos que comprovam a realização da atividade agrícola há anos, além de já estarem, todos, inscritos na Junta Comercial, na condição de empresários.
Desta forma, resta claro que os Requerentes, como produtores rurais, podem requerer em juízo sua recuperação judicial, possibilidade que fora ratificada pelas alterações trazidas pela Lei nº 14.112/2020, desde que comprovem sua atividade agrícola através de documentos.

DO HISTÓRICO DOS REQUERENTES – ORIGEM – FATOS RELEVANTES E IMPREVISÍVEIS - CRISE
 A história do Grupo ...
(narrar contexto fático)
Porém, nenhuma dessas tentativas fez com que o Grupo conseguisse se livrar da crise econômico e financeira instalada, assim, considerando a atual situação do GRUPO frente à impossibilidade de arcar com seus compromissos, como sempre fez, não resta outro caminho a seguir, senão ingressar com pedido de Recuperação Judicial, visando o deferimento de seu processamento, já que esta é a única forma viável economicamente de repactuar as suas dívidas com seus credores e colaboradores, cumprindo assim com a sua função social e gerando riquezas para a sociedade, evitando que todo o progresso ao longo de anos tenha sido em vão.

DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
O procedimento de deferimento da recuperação judicial é uma manifestação concreta da preocupação constante em prevenir a falência de empresários e sociedades empresárias. Este instituto é fundamentado no Princípio da Conservação da Empresa, que busca preservar as operações de entidades empresariais viáveis, impedindo sua extinção do cenário econômico. Esse princípio visa assegurar que as funções sociais e econômicas dessas empresas sejam mantidas, contando com a cooperação e o entendimento dos credores para flexibilizar as exigências relacionadas às obrigações financeiras não cumpridas em tempo hábil, decorrentes dos contratos firmados. Este entendimento reconhece que a rigidez na cobrança dessas obrigações pode precipitar a falência de uma empresa por questões temporárias de falta de liquidez.
Para que um pedido de recuperação judicial seja deferido, os requerentes devem inicialmente apresentar uma explicação detalhada das circunstâncias que os levaram à crise financeira, conforme estipulado no artigo 51, inciso I, da Lei de Falências e Recuperação de Empresas (LFR). Além disso, é necessário atender às condições estabelecidas no artigo 48 da LFR, demonstrando que os requerentes cumprem os requisitos para solicitar a recuperação judicial. A partir daí, é imprescindível que os requerentes comprovem a aderência a todos os demais requisitos listados nos incisos II a XI do artigo 51 da mesma lei.
Esta comprovação inclui, entre outras exigências, a apresentação de demonstrações contábeis que evidenciem a situação patrimonial da empresa, a relação de ativos, a lista de credores, os extratos bancários recentes, e um plano de recuperação viável que mostre como a empresa pretende superar sua crise financeira e preservar suas atividades econômicas. O cumprimento dessas exigências é crucial para que o pedido de recuperação judicial seja considerado pelo judiciário, representando um passo fundamental na direção da reabilitação financeira da empresa e na manutenção de seu papel no mercado e na sociedade.
Destarte, todos os requisitos exigidos pela LFR foram cumpridos pelos Requerentes, com a juntada dos documentos necessários, não existindo óbice para o deferimento do processamento da presente recuperação judicial.

DA NECESSIDADE E VIABILIDADE DE PRESERVAÇÃO DAS ATIVIDADES DOS REQUERENTES
Os devedores, além de colaborarem com a economia das cidades em que estão instalados e consequentemente do Estado, são responsáveis por dezenas de empregos diretos e indiretos, o que demonstra a importância social e a necessidade de preservação de suas atividades. Com a paralisação de suas atividades, não somente os trabalhadores em exercício restarão prejudicados, mas todos aqueles que deles dependem, uma vez que riquezas deixarão de ser geradas e impostos deixarão de ser recolhidos.
Os Requerentes possuem ativos, sendo os principais constituídos pela seriedade e qualidade que ostentam junto à sociedade regional e estadual, a distinção de suas estruturas, o quadro de funcionários que mantém, a logística, know-how, além de créditos, clientes e investimentos imobilizados utilizados nas suas atividades.
A análise isolada dos números postos poderia levar o observador imprudente a apostar na bancarrota dos devedores. Contudo, o ordenamento jurídico prevê justamente o oposto, prevê que empreendimentos viáveis, porém, que passam por crise econômico-financeira devem ser preservados, de forma que não prejudiquem toda uma coletividade.
No caso dos Requerentes, a viabilidade de suas atividades é patente, pois vêm exercendo há décadas sua atividade, gerando receitas aos municípios, ao estado e ao país, ganhando a confiabilidade do mercado, precisando somente da recuperação para operacionalizar essa viabilidade, pois têm condições de voltar a contribuir de forma sadia para a economia nacional.
No entanto, precisam da proteção do Judiciário para ter a oportunidade de negociar com todos os seus credores de uma única vez e em pé de igualdade, de forma a demonstrar a eles que têm condições suficientes, se continuarem operando, de cumprir com as obrigações, desde que cada credor ofereça a sua cota de sacrifício juntamente com os devedores, que estão dispostos a não medir esforços para a consecução desse objetivo maior, de manutenção dessas fontes de riqueza para toda uma coletividade.
Porém, o pagamento de todos só se fará possível se o tangível e o intangível, que compõem o total dos ativos produtivos dos devedores, permanecerem juntos, já que só assim possuem elevado valor. Caso sejam separados, o valor dos ativos sofrerá profunda diminuição, que não suportará arcar com o passivo, levando os Requerentes à quebra e a perda da totalidade de seu patrimônio para pagamento de poucos credores que poderão se habilitar após a quitação das verbas que possuem preferência. 
Ainda, caso ocorra a eventual e prejudicial quebra, todos os esforços despendidos pelos Requerentes, o investimento, o conhecimento e a experiência adquirido por eles e a confiança conquistada ao longo dos anos serão literalmente expurgados do mercado.
Daí porque é salutar seja concedida aos Requerentes a prerrogativa de tentarem a volta por cima, através do processamento da recuperação judicial, vez que realizam atividades viáveis. Há anos contribuem com toda a coletividade. Chegou o momento de a coletividade dar-lhes força, principalmente se continuará a ser a beneficiária.

DAS TUTELAS DE URGÊNCIA
O art. 300, caput do Código de Processo Civil, exige que a parte, ao propor a ação, deve comprovar dois requisitos para a concessão das tutelas de urgência: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Por sua vez, o parágrafo segundo do mesmo artigo, preleciona que o magistrado poderá conceder a tutela de urgência liminarmente, que é o que se pretende por meio deste tópico e seus subtópicos.
São justamente essas razões que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, pois sem os bens, os Requerentes estarão fadados à falência.
Já a probabilidade do direito reside justamente na farta jurisprudência que compreende pela manutenção de bens indispensáveis às atividades dos devedores que buscam o soerguimento. A atividade agrícola desenvolvida pelos Requerentes, conforme expresso no CNPJ ou no Contrato Social, já caracteriza a indispensabilidade desses bens, mesmo que os Requerentes ainda não estejam protegidos pelas benesses da recuperação judicial.
Portanto, merecem ser deferidas as medidas abaixo listadas, previstas na própria Lei nº 11.101/05 e na jurisprudência, em caráter de tutela de urgência, conforme a seguir relatado.
· DA SUSPENSÃO DE TODAS AS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DOS REQUERENTES
É certo que este r. Juízo deferirá o processamento da recuperação judicial dos Requerentes, já que os mesmos satisfazem todos os requisitos legais, prevendo a Lei que, atendidas as exigências no que tange à apresentação da documentação, o Juiz deferirá o processamento da recuperação e ordenará a suspensão de todas as ações e execuções ajuizadas em desfavor dos Requerentes (inciso III do art. 52, c/c art. 6º da LFR).
(...)
Daí porque é necessário que juntamente com a determinação de suspensão das ações e execuções em face dos devedores, seja determinado, também, outras medidas que visem coibir os devedores a quitarem os créditos sujeitos à recuperação judicial, tais como os abaixo indicados, sem prejuízo de outros que surgirão ao longo do processo.

· DA SUSPENSÃO DAS ANOTAÇÕES RESTRITIVAS
Como dito, do conteúdo retirado do art. 6º c/c art. 49, da LFR, extrai-se que a intenção do legislador foi o de sobrestar a exigibilidade das obrigações afetas ao processo de recuperação judicial, inicialmente pelo prazo de 180 dias, conforme § 4º do art. 6º da LFR, tudo no intuito de fazer com que durante esse período o devedor tenha um fôlego para se recuperar, e volte sua atenção para as atividades em si, para a apresentação de um plano eficaz e que demonstre a sua viabilidade, não gastando mais energias com a administração da crise.
Assim, para atingir esse objetivo se faz necessário que seja deferida a ordem aos Cartórios de Protestos, Serasa, SPC, SCPC, CCF, CADIN e demais órgãos de restrição ao crédito, para que suspendam quaisquer apontamentos existentes em nome dos devedores com relação aos créditos constantes na relação de credores pelo prazo de 180 dias, ordenando, ainda, que se abstenham de fazer quaisquer novos apontamentos com base nesses créditos.
(...)
Cumpre salientar que o presente pleito é de SUSPENSÃO (E NÃO CANCELAMENTO) dos apontamentos durante o período de blindagem, pois seria ilógico autorizar a manutenção de tais apontamentos sendo que a exigibilidade dos créditos, pelo menos por ora, estará suspensa em decorrência da blindagem outorgada quando do deferimento do processamento da recuperação judicial.

O	RECONHECIMENTO DOS BENS ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOS REQUERENTES
A argumentação sobre a manutenção dos bens essenciais à continuidade das atividades empresariais dos requerentes dentro do contexto de um processo de recuperação judicial é fundamental para garantir não apenas a viabilidade da reestruturação da empresa, mas também para assegurar o cumprimento das funções sociais e econômicas que a empresa desempenha. O artigo 49, § 3º, da Lei nº 11.101/05 é claro ao estipular que os bens indispensáveis ao desenvolvimento do objeto social dos devedores devem permanecer com estes por, pelo menos, 180 dias, ressaltando a importância de preservar a capacidade operacional da empresa durante o processo de recuperação.
Nesse sentido, é evidente que qualquer tentativa por parte dos credores de reaver bens ou ativos de maneira forçada vai contra os princípios da recuperação judicial, podendo prejudicar gravemente a possibilidade de superação da crise econômico-financeira enfrentada pelos devedores. A recuperação judicial visa oferecer um ambiente propício para que as empresas possam reorganizar suas operações e finanças, de modo a evitar a falência e, consequentemente, minimizar os impactos negativos sobre credores, funcionários e a economia em geral.
A documentação apresentada pelos requerentes, que inclui a relação detalhada de bens móveis como veículos, maquinários e tratores, demonstra a essencialidade desses ativos para a continuidade das atividades agrícolas. Estes bens são fundamentais para a execução de tarefas como plantio e colheita em larga escala, o que sublinha a importância de mantê-los sob a posse dos devedores durante o processo de recuperação.
Além disso, a solicitação de uma tutela de urgência para prevenir a expropriação forçada desses bens essenciais é uma medida preventiva crucial. Sem a capacidade de operar efetivamente, os devedores enfrentariam obstáculos insuperáveis para implementar seu plano de recuperação, levando potencialmente à cessação de suas atividades e falência.
A jurisprudência atual suporta a noção de que a apreensão de bens indispensáveis às operações dos devedores não deve ser permitida, reconhecendo a necessidade de proteger a continuidade das atividades empresariais durante o processo de recuperação judicial. 
Assim, a solicitação para que seja deferida liminarmente a tutela de urgência é uma petição justa e necessária, visando assegurar que os requerentes possam manter a posse de seus bens e ativos essenciais, permitindo-lhes enfrentar a crise e buscar a recuperação com sucesso.
Portanto, REQUEREM seja deferida liminarmente a tutela de urgência, para impedir qualquer medida expropriatória que busque retirar os bens/ativos/grãos da posse dos Requerentes, reconhecendo-os, ainda, como essenciais.

DA DISTRIBUIÇÃO EM SEGREDO DE JUSTIÇA
Conforme já mencionado e provado pela relação acostada aos Autos, os Requerentes possuem diversas ações ajuizadas em desfavor dos mesmos, e boa parte delas trata-se de execuções e medidas expropriatórias agressivas (arrestos, buscas e apreensões, etc.).
E, como é sabido, ao ajuizar um processo de recuperação judicial, com seu deferimento, há determinação de suspensão de todas ações ajuizadas em face dos recuperandos, assim como, suspensão das ordens expropriatórias de bens e ativos, e, em virtude disso, muitos credores quando veem que o devedor ingressou com pedido de recuperação, tentam acelerar as ações para que consigam receber seus créditos a todo custo.
Em razão disso, é que os Requerentes concluem ser necessário que o processo seja distribuído em segredo de justiça, para que só se torne público quando já tiver obtido o seu deferimento, visando impedir que tenha seus bens e ativos apreendidos ou penhorados pelos credores.
Observa-se que tal medida é necessária justamente para que os Requerentes não sejam compelidos a interromper suas atividades, que, conforme já demonstrado no tópico da essencialidade dos bens, depende destas para que continuem produzindo.
À vista disso, REQUEREM seja mantido o sigilo do presente feito até o deferimento do processamento da recuperação judicial, visando impedir que os credores tentem acelerar medidas expropriatórias contra os bens e ativos dos Requerentes, antes que seja determinada a suspensão das ações ajuizadas em face dos mesmos.
DOS REQUERIMENTOS
Ante o exposto, REQUEREM:
a) O reconhecimento da competência do foro da xx para tratar deste caso, conforme determinado pelo artigo 3º da Lei nº 11.101/2005 e pela Resolução TJ-MT/OE nº 10/2020.
b) A aprovação do processamento do pedido de recuperação judicial para os requerentes, como um grupo econômico, implementando a consolidação processual e substancial e nomeando um administrador judicial de acordo com os artigos 21 e 24 da Lei nº 11.101/2005.
c) Após a aprovação do processamento, a imposição da suspensão (e não cancelamento) das anotações durante o período de proteção legal, uma vez que manter tais anotações ativas enquanto a exigibilidade dos créditos estiver suspensa devido à proteção concedida seria contraditório.
d) A concessão da tutela de urgência para evitar qualquer ação de expropriação dos bens/ativos dos requerentes, reconhecendo-os ainda como essenciais.
e) A comunicação oficial à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso para que registre nos atos constitutivos dos requerentes a expressão "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL".
f) A notificação dos órgãos de proteção ao crédito (Serasa, SPC, etc.) sobre a concessão do benefício da recuperação judicial aos requerentes, para que tal informação seja incluída em seus registros.
g) A notificação ao representante do Ministério Público, comunicando a Fazenda Pública Estadual, Municipal e Federal, e a emissão de um edital conforme o parágrafo 1º do artigo 52 da Lei de Falências e Recuperação de Empresas (LFR).
h) A manutenção do sigilo sobre este processo até a aprovação do processamento da recuperação judicial, a fim de prevenir que credores acelerem medidas expropriatórias contra os bens e ativos dos requerentes antes da suspensão das ações judiciais contra eles.
Atribui-se à causa o valor de R$ xxx.

Nesses termos, pedem deferimento. 
